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NS B . 4 4 6 / 9 E 

" R E A J U S T A OS S A L A R I O S C O N S T A N T E S NA 
LEI M U N I C I P A L NQ 2 . 2 4 3 / 9 0 , QUE D I S P o E 
S O B R E A C O N T R A T A Ç Ã O T E M P O R A R I A DE 
E X C E P C I O N A L I N T E R E S S E P U B L I C O " 

BIL UIO MIG ü E L F O F O N K A , P r e f e i t o 
li u n i c i p VA 1 d G S a n t o A n t tr> n i o cl a 
Pa t r u 1 h a, n o us o d as a t r i b u .i. ç: o e s que 
11 ) e s a o c o n í' e r :l d a s p o r I... e i . 

FACO S A B E R , que? 
M u n i c i p a l a p r o v o u e eu 
s e g u i n t e Lei: 

a C a m a r a 
s a n c i o n o a 

ARTIGO í9 ••• Fica o Poder E x e c u t i v o M u n i c i p a l , a u t o r i n a d o a r e a j u s t a r 
os salários c o n s t a n t e s na Lei M u n i c i p a l nS 2 .E43/9<d, que 
"BISPOE S O B R E A C O N T R A T A Ç Ã O T E M P O R A R I A DE E X C E P C I O N A L 
INTERESSE P U B L I C O " , p a r a ? o s v a l o r e s a b a i x o d i a s c r i m i n a d o s 

Nível Valov • <Cr$) 

I 9 6 . 0 3 7 , 3 3 
II 9 6 . 0 3 7 , 3 3 
III Í06. 0 9 0 , 7 0 
IV í'ã7 . 2 4 9 , i 5 
y i5c.?. 8 2 5 , 3 0 
VI 183. 2 6 7 , 5 0 
VII ei9 . 9 5 4 , 0 8 
VIII 263. 9 3 i , 6 8 
IX 3Í6. 7 4 4 , 5 8 
X 379 . 5 7 2 , 0 3 
XI 456 . 0 1 7 , 8 2 
XII 547 . 2 2 8 , 0 0 

ARTIGO as S e r V i r á d e r e c u r s o p a r a c: o b r i r o s v a 1 o r e s d o r e a j u s t e 
c o n c e d i d o , a s d o t a c o e s o r <;: a m e n t á r i a s c o n s i g n a d a s n o 
í) r c ia in e ; n t o m u n i c i p a 1 . 

AV. B O R G E S D E M E D E I R O S , 4 5 6 - F O N E S ; (051.1.^6.g-1618 E 662-1818 - C E P 95.500 
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ARTIGO 32 - R e v o g a d a s as d i s p o s i ç o e s em c o n t r á r i o , e s t a L e i e n t r a em 
vigor a p a r t i r de ©i de j a n e i r o d e i 9 9 E . 

GABINETE DO P R E F E I T O M U N I C I P A L , B9 d e jjj^&iro 

REGISTRE-SE E COHUNKHJE--SE 

SI LM 10 i-fjiíurr 
P r e l- e i t o M u n/i. c i p a 1 

BRIANft^IL ^ E M E m f Í R O S 
Secretário de Admiivá^straçao 
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